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CÂMARA'MÜNICIPAL DA SERRA . . , . 
. ' _. . . .. 

• ,. - r • • l ' - - ~ i ~ -A ·- • ' 1 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL .DA SERRA E',: 1 

· DEMAIS EDfS. ·· ,_ 

O Véreadbt q~e firnía o presente' vem, pelas pr'errogativas garantidas.· ria Lei Orgânica·, 
Municipal e coni base ilo Regim~n.to lnfemo desta casa, a.presentar; 

\ - ~ ' •_ " r ' ' r 

r 
,. 

EM~NoA N.ºJJ ·Ao PROJET:o aE;LEl,Nº 11s120~1 . . . ' , ~ .- ' ' 

' 

' . ' ' 

Art 1º - O artigo' 323 pa~sa ter~ s~guinte re.dação: 
• < • ' ' . ' Fica criado o Conselho da Cidade .da Serra, denominado si~plesmente como "Ci:rnsélho da . . .._ ' - ' 

Cidade", órgão consultivo, tripartite e paritário em matéria ~e natureza urbanística.e l:J~ 
política territorial, composto' por representantes do PÓder Público, SetorProdutfvo e 
Sociedaâe·d~iL .< , · ' ;.· 

, ' 

Art. 2~ ~Esta e.ménda enfra em'vigo.r na data d~ sua publicação; 'revogadas as, 
disposições ~m contrario. , . · . . ' · 

I ,,.~ " .' 

' . 
.. .! 1 

'· 
Diante do exposto, espçramos ~ontar com o beneplácito dos demais,nobres Pares. 
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· Salá das Sessões "Flodoald~ Borges Miguel\ 12/12//20iL 
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· · Cám~ra Muni~ipal da Serra :· . , 
ESTADODOESPIR[TOSANTO.::'.:._··, _ _ -... ... .,. . ·--·-- _:: .. ·;." , 'j 
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" Operações urbanas consorciadas são' intervenções P.cintuais realizadas sob a 
:. coordenação do Poger Público e ~rivolvendo a;jniéiatÍV?l'Privada, os moradores·' 
· e., os. ·usuário~ 'dó ~local; 9usP.ãndo ·.alcançar transformações yrbar:iísticas· 
, estrut.urais, m~J~orias sociais e valorizâÇão· ambieAtal. . . ·• ·• · · · . 

' /' ~ • : ·~ '< '·' . ' • '- '~ . ' V "- " ' ' 

'~; ,Nesse instrúmento, o,Poder. Público deve delimitar uma .área e' elaborar um \ 

.! plano. dê ocupação, no qual e.estejam" previstps aspectos •. tais _cómo· a 
"· · · impjementação de .infra-.estrutura, a nova· distribuiçaq de usos',jis.densidad9s .. " '"' 

· _,_,. .; pêrmi!id~s, os padrões de acessibilidaçlé, etc. Trat~:se, port!'mto~· 9e-.um planÓ .:.
1 

.. ·: · urbarnst1co em· escal~ quase· local, através QO qual podem. S\3~ trabalhados·· · '· 
:,'·:.:O· « . el~méryt_?s de' difícil tr~tamento n9s plano.s f!1ais ge.n~ri~os (tais ,c?rfio altura· da~'. ·: .·.: , 

: . ) :- ed1ficaçoes; relações entre espaçq · publico. e. privado,: re.ordenamento da. . - . 
' · (,. · · ·. · estn.itura·fu~diária, ~te;).' • · • , ",,. ' ·• . " · • . . ~ · .: " ; • .. 
- ; . Por i:isse· mp'tivo: as : operaçõi:ii? urbi:inas . pÓs~uêm gra.nd~ poténcial ·de ~\. 

'" · qualificação _espaçi_al para as cidades', Qª medida; em. que Permitem .tratamento· 1. 

· ·" quase arquitetôriibo qos espaço's 'urbanos. Tçil t~tamento é dific;'ilmei;ite obtidp ... . 
,. • '. apenas Pelo piano«D.iretor e· ,peJo .. zoneamento: prinêipalmente .em· cidades· ... • 
·: ·~ · · ·'. > grandes. ·A necessidade de màhter o plano inteligível. obríga ·a ·.'a~oção de· . · 

. · ,parâmetros generali2antes para ?S diversás zonas, que não po.dem 'reisp0naer · · ,. · 
•. · · às :Sitúações especiais que, certamente;. fazem p,árte ·do teçido. 'Atra1Íé'$.· dàs 
. : Óperações Urbanas, essas situações podem· s7r d~finida~. e tr;~tiàlhad.ás 

• .... 
1 

'· 'individualménte, com·maior·nivel.de detálhamento que·no Plano· Diretor. · · 
.. _,, .. ~· ' • ,.,., "' ' .. • • . - '. - '"~ ... ,.! 
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..... Ne~sa ope'raÇãÔ: à granei~ moed; de trocád~·Poder Pdblico'é a conce$sãÓ'dé 
· áuri)~nto'· do Coef;ciente de1 Aproveitamento · 0.!J de modificaçião. dos usos •. 
permitioos para q local. Dessa 'formi:f,,essai> r~galias podem se{ concedidas , ... ·~ 

" 
O· 
" 

- , 
' 

'. aós p'rop~étáric;)s ' privados yem .troci;i de , .. uma. ·contrapartid5'1> 'qué ·pode ser . : 
fináncéíra ou"deroutra natureza (criação de êspaços públícos .. ou habitação d.e · , ' . 

• F> ,,,- "• ..._ '« • ' "f , I r '., 

interesse social, por exemplo). . . ., , -... . · · · .. : ·. • · · ; : ~. 
' , - - ' ' ~ ~ - ! ~,..., ' >j. ' • "' 

• Outra, possibilidade '.é :realizàr'.ó:'Aj~ste de Terras ·junt?n1ente com a àperação .' ., " '.' 
.-· • . · Urbánà, possibÜitand,o uma me.lhor distribyiçãcí, d.as ,parcé)as ~ur:idiárias, do , " ~ ·,,_· 

sis<ema viáric:l',e•c!os espaços pul;ilicps, ' • ' . ( ' . ; •' , 

.. 

;oe ?Gordo. com 0. Estatuto da. Cidadé (art., -33), 1[1 '.lei ~specíf!ca. qa'e,: aprovar a' 
' '· operação u'r~anà·consorciada déve·con!er nô rqír:tiníÕ:. . / .•. ' . ' ' ' .. 

'·' ~. "' 
" 

•• ·:.defin.iÇão'.da.·ár~a as~ atirigida;-· .~ . · · • ,_' ' 
... • _ programa b~sico d.e"ocupação da área;· · _,. ' , 

• · programa<de atendimento econômicci é sociál para a população· 
,,. ,. • ' • ~ ""'' • _, 1 

diretám'ente.afetada pela operação; : .' . · ...:. : 
• , \: ' I ~ 

~- ,finalidades·da operação;.. _ · . ,. · . ·. » 
• contrapartipa,a ser prestada pe_los b~nefic;jad.os;..- .. 

' ' .· ' " •• toÍ'r!la d.e c0ntrql~ dc:i ôperáÇão .. ' . ' . ··, .. - ~ 
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CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
1 ESTADO DO ESP RITO SANTO -····- CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
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A Divisão Legislativa da CMS. Ass.: /.7,,/) 
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